
   Nº 108/2026

   INDICAÇÃO

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a implantação de placas de
identificação contendo o nome da rua, bairro e CEP em todos os bairros do
município de Ribas do Rio Pardo/MS.

JUSTIFICATIVA

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, indica ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal que determine aos setores competentes a implantação e
padronização de placas de identificação de vias públicas contendo o nome da rua,
bairro e respectivo CEP em todos os bairros de Ribas do Rio Pardo, beneficiando
moradores, visitantes, prestadores de serviços, empresas de entrega, serviços de
emergência, transporte por aplicativos e órgãos públicos.

Atualmente, diversas ruas dos bairros não possuem identificação adequada ou
apresentam placas danificadas e desatualizadas, dificultando a localização de
residências e estabelecimentos comerciais.

A instalação de placas contendo o nome da via, o bairro e o CEP contribuirá para a
organização urbana, valorização dos bairros e maior eficiência dos serviços públicos
e privados. Diversos municípios brasileiros já adotam esse modelo de sinalização,
incluindo informações complementares como CEP e nome do bairro para facilitar a
orientação da população.

Diante da importância da medida para a mobilidade urbana, segurança e melhoria
da qualidade dos serviços prestados à população, solicitamos especial atenção do
Poder Executivo para a execução desta demanda.

Plenário Milton Gomes Santana, 09 de Junho de 2026
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